
PROPOSTA

Poiltica de Remuneraçâc dos Ôrgàos de Admlnlstraçâo e de Fiscallzaçâo da GNB -

Companhia de Seguros, S.A.

(com referéncia ao Ponta quatro da ordem de trabaihos da

Assembleia Geral de 31 de Março de 2016)

1. Considerando que a politica de remuneraçâo dos membros dos érgâos de Administraçâo

e Fiscalizaçào da GNB Seguros deve ter por base a articulaçào com os mecanismos que

assegurem o alinhamento dus interesses dos membros do érgào de administraçâo com

os objectivos estratégicos da empresa:

2. Considerando que a remuneraçâo dos membros dos 6rgàos sociais deve ser estruturada

de modo a remunerar, de Forma justa e eficiente, a competência e dedicaçâo de cada um

dos seus membres, tendu em conta o respectivo desempenho individual e global;

3. Considerando que na GNB Seguros a aprovaçâo da remuneraçâo dos Ôrgâos de

Administraçâo e de Fiscalizaçào é, nos termos estatutârios, da competência da Comissâo

de Vencimentos;

4. Considerando que, para as membros executivos do Conseiho de Administraçâo, deve

existir uma remuneraçâo variével, a par da remuneraçào fixa, e que a referida

remuneraçâo variâvel deve depender do grau de cumprimento dos objectivos da

empresa, tal cornu fixados pela totalidade do seu Conselho de Administraçào;

Propôe-se a aprovaçâo cia seguinte declaraçâo sobre Politica de Remuneraçâo dos ôrgâos de

administraçâo e fiscalizaçào da GNB SEGUROS:

1. Membros do Conseiho de Admlnlstraçào

a) Presidente do Conseiho de Adminlstraçâo (nào executivo)

O Presidente do Conseiho de Administraçào pode auferir uma remuneraçâo fixa,

paga 14 vezes ao ana.

b) Outros Membros nâo executivos do Conseiho de Admlnlstraçâo

Os membros nâo executivos do Conseiho de Administraço nâo têm remuneraçâo

fixa ou variâvel.



c) Membros executivos do Conseiho de Adminlstraço

Composlço da Remuneraçâo

A remuneraçào dos membros executivos do Conseiho de Administraçào pode ser
composta por duas componentes:

j. Fixa. com referência ao exercfcio em curso;

A remuneraçâo fixa é estabelecida pela Comissâo de Vencimentos tendo
em conta:

1. As remuneraçôes pagas par empresas de dimensâo semelhante a
operar no sector segurador em Portugal:

2. As remuneraçôes pagas em outras empresas do Grupo Econ6mico
dos accionistas para cargos de responsabilidade semeihante;

3. 0 desempenho individual anual de cada Administrador.

ii. Variâvel, com referência ao ano anterior, estabelecida no primeiro
trimestre do exercfcio em curso, segundo critérios abaixo definidos.

limites e EqullfbrIo na Remuneraçào

A parte fixa teré os limites que forem fixados pela Comissào de Vencimentos em
sede de Assembleia Geral, nâo podendo nunca ser inferior a 40% da remuneraçâo
total anual.

Coma tal. a parte variâvel, a existir, representaré no mâximo 60% da
remuneraçâo total anual.

Critérlos de Definlçâo da Componente Variâvel, Mecanlsmos de Llmltaçâo e
Momento do seu Pagamento

A remuneraçâo variâvel é referente ao desempenho de curto prazo.

A remuneraçâo variâvel depende de decisào a tomar. caso a casa, pela Comissâc
de Vencimentos, e pode ou nâo ser atribulda anualmente considerando o
desempenha individual e global dos membros da Cornissào Executiva do Conselho
de Administraçâo, bern comD o grau de cumprimento dos objectivas globais da
empresa no exercicio econâmico anterior.

a



Tendo presente as caracteristicas inerentes à estrutura de remurieraçâo em vigor

para os membros da Comissâo Executiva, os valores mâximos consideraclos e os

nfveis de tolerâricia ao risco definidos, nào se considera necessârio proceder ao

diferimento de um parte da remurieraçâo variâvel, sendo a mesma, se existir,

paga de uma sâ vez.

Os membros do Conselho de Administraçào que desempenham funçôes em érgàos

de administraçâo de Sociedades em relaçâo de Grupo com a GNB Seguros, podem

ser remunerados pelas referidas Sociedades e/ou pela GNB Seguros, de acordo

com o relevo das funçôes desempenhadas

2. Membros do Ôrgào de Flscallzacâo

A remuneraçâo dos membros do Conselho Fiscal inclui apenas urna componente fixa,

mensal. paga 14 vezes ao ano. determinada anualînente pela Comissâo de

Vencirnentos.

3. Membros da Mesa da Assemblela Geral

A remuneraçâo dos membros da Mesa da Assembleia Geral é determinada pela

Assemblela Geral e corresponde a uma quantia fixa por presença em cada

Assembleia.

Lisboa, de Março de 2016

A Comissâo de Vencimentos
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